
INDICAÇÃO Nº 
1376
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a elaboração de estudo para a revisão e reajuste do valor da verba repassada pela Secretaria de Saúde ao município de Santa Branca, intermediada pelo Sistema Único de Saúde e pela Coordenadoria de Regiões de Saúde, visando o atendimento à demanda local de exames laboratoriais.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à elaboração de um estudo para revisão e reajuste do valor da verba direcionada ao município de Santa Branca no tocante à realização de exames laboratoriais.

O laboratório credenciado no município junto ao Sistema Único de Saúde tem o limite financeiro para este atendimento fixado em R$ 8.300,00 mensais desde 2005. Tal circunstância prejudica a população local, que só consegue atendimento num prazo não menor do que dois ou três meses.

Tal entidade dispõe de meios para prestar atendimento ao dobro do número de pacientes que são atendidos hoje, porém não o faz devido a este limite financeiro.

Esta revisão se faz ainda necessária, pois atualmente são atendidos apenas 16% das solicitações. Em se revendo o repasse, a diminuição da fila de espera da população para a realização de exames seria um fator positivo para o atendimento populacional.

Ínclita a apresentação desta propositura, conto com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1097490 181012 1730


